Excelentíssimo Sr. Juiz do ____ Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comarca de Porto Alegre/RS

Fulano de Tal, brasileiro, casado, advogado, CPF n.º XXXX, RG XXX, com endereço profissional na rua XXXX, bairro XXXX, nesta Capital, vem, através de seu procurador, instrumento em anexo (doc. 1), apresentar a Vossa Excelência, com respeito, a seguinte

                                 Queixa

contra o cidadão Siclano de Tal, brasileiro, solteiro, 31 anos, operador de telemarketing, residente e domiciliado na XXXXX, em Porto Alegre/RS, pelos fatos e fundamentos que seguem:

I) Fatos

O querelado foi empregado da empresa XXXXX, onde exercia a função de operador de telemarketing.  O querelante, de sua parte, é, há bastante tempo, consultor jurídico da empresa xxxxx, - tradicional empresa que girava, antigamente, sob a denominação de xxxxxx – como fazem prova os anexos documentos (docs. 2 a 5). Ambas as empresas funcionam no condomínio industrial localizado na xxxxxx, nesta Capital, sendo fulana sócia-gerente da empresa xxxxx (docs. 6 e 7) e diretora da xxxxx (doc. 8)

Em data não esclarecida, quando ainda era empregado da empresa xxxx, o querelado dirigiu-se a Beltrano, que também ali laborava, para informar-lhe que fora procurado por outro empregado, de nome Ticlano – então chefe do setor de tecelagem –, o qual lhe solicitara o  mailing list da empresa (listagem de clientes com os quais a XXX mantém relações negociais). Na ocasião, segundo o que relata o documento em anexo, assinado por Beltrano (doc. 9), o querelado aparentava preocupação com o pedido formulado por Ticiano.   

Não sem razão. O mailing list de uma empresa da natureza da assessorada pelo querelante constitui, indubitavelmente, um dos mais importantes itens de seu patrimônio, sendo construído, de modo paulatino, à custa de credibilidade, seriedade e pioneirismo no ramo de tecelagens e confecções. Uma vez subtraído ou desviado das dependências de empresa que desenvolve atividade de prospecção junto à clientela – o que se agrava pela sazonalidade da matéria-prima utilizada em alguns dos produtos que oferece –, tem potencialidade suficiente a ensejar gravíssimo prejuízo financeiro, pois não há condições de aferir de que modo possa ser utilizado, tampouco a que título venham a ser realizados os contatos com a clientela. Por todas essas razões, o mailing list é de acesso restrito a empregados de confiança da empresa, qualidade que, na época dos fatos, reputava-se possuir o querelado Siclano de Tal, até mesmo em razão das atividades que desempenhava. 

Diante da estranha solicitação do empregado Ticiano ao querelado, Beltrano sugeriu-lhe levar o fato a conhecimento da sócia-gerente da empresa noticiante, a qual, de sua parte, solicitou os préstimos da consultoria jurídica da empresa XXXX, a cargo do advogado Fulano de Tal, ora querelante, o que foi feito. Este, por sua vez, orientou o querelado a registrar os fatos por escrito, exatamente com o propósito de evitar boatarias e imputações desprovidas de fundamento, de modo a encaminhar o assunto à direção da XXXXX. 

Com efeito, no dia 10 de março de 2004, o querelado apresentou ao querelante um pedido escrito de autorização para entrega do mencionado mailing list, informando que, no dia 16 de fevereiro de 2004, fora procurado por Ticiano (doc. 10). No mesmo pedido, informou o querelado que Ticiano tê-lo-ia convidado a trabalhar no departamento de vendas em um “futuro projeto”, tendo o querelado, conforme relata, declinado do convite. 

Face ao pedido de autorização registrado por escrito em 10 de março de 2004, o querelante solicitou-lhe que fossem comunicadas, sempre na forma escrita, eventuais novas solicitações do empregado Ticiano no mesmo sentido. 

Em 12/03/04, o querelado comunicou que fora procurado novamente por Ticiano, o qual reiterara a solicitação de que fosse cedido o mailing list da empresa XXX. Mais uma vez, como se verifica do documento anexo, Ticiano prometia, em retribuição ao favor, uma posição no novo negócio que estava articulando (doc. 11).

Finalmente, em 16/03/04, o querelado apresentou novo documento escrito, através do qual forneceu detalhes da última conversa havida com Ticiano (doc. 12).

Em 05/05/04, tendo em vista seu comportamento, o empregado Ticiano foi despedido por falta grave (doc. 13). No final de maio de 2004, Ticiano ajuizou reclamatória trabalhista contra a empresa xxxx, a qual foi distribuída à 17ª Vara da Justiça do Trabalho de Porto Alegre, sob n.º (doc. 13). Antes disso, quando gozava férias, já havia chegado à empresa a notícia de que Ticiano se encontrava trabalhando na empresa XXXX (docs. 14 e 15). 

No dia 11 de maio de 2005, foi realizada, na 17ª Vara do Trabalho da Capital, audiência de instrução da reclamatória ajuizada por Ticiano, tendo o querelado sido arrolado pela própria empresa reclamada, em especial face às comunicações escritas que houvera confeccionado (doc. 15).

Surpreendentemente, ao prestar depoimento perante a autoridade judiciária laboral, o querelado afirmou que o reclamante (Ticiano) “não solicitou relação de clientes da reclamada para o depoente; que assinou uma declaração informando este fato; que os fatos constantes da declaração não eram verdadeiros; que foi solicitado pelo Sr. Fulano de Tal que firmasse o documento ´se gostasse do seu emprego´; que também foi solicitado por esta pessoa, que o depoente pedisse ao colega XXX, que prestasse declaração semelhante”. (doc. 15, grifos à caneta). 
A alegação formulada pelo querelado perante Juiz do Trabalho, em autos de reclamatória, é grave, pois evidentemente falsa e inidônea. Tivesse como prever esse surpreendente comportamento, não teria a própria empresa reclamada cogitado de arrolá-la como testemunha. Mas não apenas: trata-se de uma inaceitável ofensa à honra do querelante. 
Não bastasse isso, há, hoje, amargamente, como compreender-se com maior clareza a curiosa “mudança de atitude” do querelado, que assinou livremente os documentos anexos (docs. 9/12), e, com inaceitável desfaçatez, procurou atribuir suas iniciativas a uma coação praticada pelo querelante, acusação leviana que, exatamente perante esse MM. Juízo criminal, merecerá o devido tratamento.  

Explica-se. 

Conforme anexa notitia criminis, encaminhada pela empresa XXXX – inicialmente apresentada ao 8º Distrito Policial e, a posteriori, remetida ao 4º Distrito Policial, onde tramita o Inquérito Policial n.º XXX –, foi instaurada investigação tendente a apurar a responsabilidade de Teclano na subtração/desvio do mailing list daquela empresa, tendo em vista que Teclano, ex-funcionário, criou uma empresa que passou a contatar com a clientela da XXXXX, oferecendo produtos têxteis através de condutas fortemente denotativas de concorrência desleal (doc. 17). A XXXX, igualmente, ajuizou ação indenizatória no foro cível, pelos mesmos fatos (doc. 18). 

Teclano ajuizou reclamatória trabalhista contra a empresa assessorada pelo querelante (doc. 19), sendo, provavelmente, o “amigo” de Ticiano a que se referiu o documento lavrado pelo querelado em 12/03/04 (doc. 10), porquanto ambas as empresas (XXX e XXX) funcionam em semelhantes dependências físicas.  

Em 04/02/05, nos autos do Inquérito Policial n.º XXX, em trâmite no 4º Distrito Policial de Porto Alegre/RS, o querelado, de sua parte, ao ser ouvido, revelou sua amizade com Teclano, declarando, verbis:

“Que após deixar de trabalhar na mencionada empresa Teclano esteve em sua residência e lhe convidou para servir de testemunha na Justiça do Trabalho, ocasião que lhe contou que a empresa não teria lhe pago o que tinha de direito. Que o declarante a princípio aceitou servir de testemunha. Que logo a seguir Teclano lhe convidou para trabalhar na empresa que havia constituído, sendo que o declarante passaria a trabalhar na empresa na área de marketing (...) O declarante continua sua amizade que sempre teve com Teclano. (...) que o declarante reconhece como sendo a casa onde mora na XXXX, cujo o local estava estacionado (sic) a camioneta de Teclano, veículo este de marca Blaizer, de cor Preta, documento juntado ao feito” 

(doc. 20).

Da análise de tais “coincidências”, conclui-se que há muito provável relação de amizade atual entre Ticiano e Teclano e deste com o querelado Siclano de Tal, circunstância que levou o querelado a faltar com a verdade perante o juízo trabalhista, não apenas negando a veracidade dos documentos que assinara de livre e espontânea vontade (docs. 9/12) como atribuindo ao consultor jurídico Fulano de Tal a conduta delituosa de extorsão (art. 158 do Código Penal). 

Com efeito, e sem nenhuma cerimônia para achincalhar a honra de profissional respeitado, que goza de excelente reputação em seu meio em razão de seus préstimos especializados, o querelado, perante o Juízo trabalhista e as partes, bem assim diante de quem assistia ao ato, afirmou, levianamente – e tal foi registrado no termo de inquirição, doc. 16, ganhando inequívoca e indesejável publicidade –, que fora forçado pelo querelante a assinar os documentos informativos do comportamento do então empregado Ticiano, sob pena de perder seu emprego. 

A gravíssima conduta do querelado – ademais de ser categoricamente negada pelo testemunho de Beltrano (doc. 9) – significa, modo inequívoco, atribuir ao querelante a prática de crime de extorsão (CP, art. 158), que consiste em constranger alguém a fazer alguma coisa com o objetivo de alcançar vantagem econômica (no caso, assegurar à empresa XXXX comprovação material para uma despedida por justa causa). 

II) Capitulação

Assim agindo, incorreu o querelado Siclano de Tal na conduta do art. 138, caput, do Código Penal.   

III) Pedido

Pelos fatos acima deduzidos, dirige-se o querelante a Vossa Excelência, com respeito, para requerer:

a) seja a presente queixa, uma vez ouvido o Ministério Público, recebida na forma da lei, citando-se o querelado para todos os termos do processo, na moda e rito legais, em cujo ocaso haverá de ser condenado na sanção imputada, como manifestação de Justiça e de reparação, na esfera criminal, dos malefícios ocasionados;

b) sejam ouvidas as testemunhas arroladas em anexo, em caráter imprescindível;

c) seja o querelado, igualmente, condenado nas custas judiciais;

Custas conforme a lei, em anexo.

Pede deferimento.

Porto Alegre, 6 de julho de 2005



                                       Advogado




  OAB/RS XXX
De pleno acordo com os termos da queixa-crime:

Em 6 de julho de 2005.





Fulano de Tal
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